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ESTATÍSTICAS FENOP
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TRABALHO PORTUÁRIO

Custeio para treinamentos
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DADOS GERAIS PORTUÁRIOS

EVOLUÇÕES DAS MOVIMENTAÇÕES PORTUÁRIAS NOS TERMINAIS EM PORTOS 
ORGANIZADOS E NOS TUPs – TERMINAIS PRIVADOS

Fonte: GEIPOT – Ministério Transportes - ANTAQ
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DADOS GERAIS PORTUÁRIOS

MOVIMENTAÇÕES PORTUÁRIAS – PORTOS PÚBLICOS E TUPs - 2022

Fonte: ANTAQ
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DADOS GERAIS PORTUÁRIOS

MOVIMENTAÇÕES PORTUÁRIAS – PORTOS PÚBLICOS E TUPs - 2022

13%

87%

PORTO ORGANIZADO TUP

MINÉRIO DE FERRO - 2022

Fonte: ANTAQ
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DADOS GERAIS PORTUÁRIOS

MOVIMENTAÇÕES PORTUÁRIAS – PORTOS PÚBLICOS E TUPs - 2022

Fonte: ANTAQ
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DADOS GERAIS PORTUÁRIOS

MOVIMENTAÇÕES PORTUÁRIAS – PORTOS PÚBLICOS E TUPs - 2022

Fonte: ANTAQ
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TRABALHADORES 
PORTUÁRIOS

QUANTITATIVOS
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ESTATÍSTICAS FENO P - OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
TRABALHO PORTUÁRIO
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ESTATÍSTICAS FENO P - OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
TRABALHO PORTUÁRIO
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ESTATÍSTICAS FENO P - OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
TRABALHO PORTUÁRIO
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DETALHES 
QUANTITATIVOS

TPAs
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ESTATÍSTICAS FENO P - OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
TRABALHO PORTUÁRIO
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ESTATÍSTICAS FENO P - OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
TRABALHO PORTUÁRIO
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FAIXAS ETÁRIAS 

PERFIS
DOS 
TPAs

AUDIÊNCIA COM SECRETÁRIO FABRÍZIO PIERDOMÊNICO
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ESTATÍSTICAS FENO P - OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
TRABALHO PORTUÁRIO
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ESTATÍSTICAS FENO P - OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
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ESTATÍSTICAS FENO P - OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
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ESTATÍSTICAS FENO P - OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
TRABALHO PORTUÁRIO
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APOSENTADORIA 

PERFIS
DOS 
TPAs

AUDIÊNCIA COM SECRETÁRIO FABRÍZIO PIERDOMÊNICO
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ESTATÍSTICAS FENO P - OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
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ESTATÍSTICAS FENO P - OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
TRABALHO PORTUÁRIO
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ESCOLARIDADE 

PERFIS
DOS 
TPAs

AUDIÊNCIA COM SECRETÁRIO FABRÍZIO PIERDOMÊNICO
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ESTATÍSTICAS FENO P - OPERAÇÕES PORTUÁRIAS E
TRABALHO PORTUÁRIO
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PROBLEMAS CUSTEIO 
TREINAMENTOS
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O problema

Fonte: OGMOs – Consolidação FENOP
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O problema

Fonte: OGMOs – Consolidação FENOP
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Evidência do problema: R$ 1.4 bilhões sem uso

Fonte: Conselho FDEPM
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Evidência do problema: R$ 1.4 bilhões sem uso

Fonte: Conselho FDEPM
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Evidência do problema:

Dados: Conselho FDEPM
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Evidência do problema:

Dados: Conselho FDEPM
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Saldo em 21-12-22 R$ 416 milhões PARADOS

Dados: Conselho FDEPM
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Arrecadação em 2022: R$ 187 milhões

Dados: Conselho FDEPM

Setor portuário – histórico 35%: R$ 65 milhões
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PROPOSTAS PARA 
SOLUÇÕES DO 

PROBLEMA
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PROPOSTAS PARA SOLUÇÃO DO PROBLEMA

Parar de pagar para o FDEPM:

 Planejamento FENOP e outras entidades;
 Consequências dessa iniciativa;
 Necessária revisão do tema;

Sistema S Portuário;

 Deliberação do GT-Fórum Permanente de
Qualificação do Trabalho Portuário;

 Opção em andamento;
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Debates e definições no Fórum de Qualificação

Conclusão de que o Sistema atual precisa ser alterado;

Estudadas várias possibilidades e definido que deveria
ser um sistema somente portuário, privado e sem a
participação do Governo na Administração;

Definida a implantação do “Sistema S Portuário”
(aprovado o Sistema S Portuário por unanimidade);

Marinha aprovou com condicionantes;

Federações laborais aprovaram com condicionantes;
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DELIBERAÇÃO GT-
FÓRUM QUALIFICAÇÃO

SISTEMA S
PORTUÁRIO
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Posicionamentos da Marinha

Comandante Mirley, repetindo os posicionamentos da reunião anterior, informou que
a Marinha não se opõe ao estudo para a criação de um novo sistema,
onde os recursos das atividades portuárias não sejam mais direcionados
para o Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo
(FDEPM) gerido pela DPC, desde que fique claramente regrado em legislação que a
Marinha do Brasil não terá mais nenhuma responsabilidade quanto a formação e
aos treinamentos de portuários, bem como não terá mais nenhuma
responsabilidade de prestação de contas, perante o TCU, sobre os valores que
passariam a ser direcionados ao outra instituição sem a participação da Marinha.
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Posicionamentos da Marinha

01-02-17:

Apresentação da FENOP para a Marinha do Brasil,
sobre os detalhes da proposta para o Sistema S
portuário, com a confirmação de posicionamento
favorável para o novo sistema, conforme
declaração da 1°T (RM2-T) MICHELLE que se
manifestou afirmando “”que a DGN apoia a
proposta e que está disposta a auxiliar no
andamento desse processo””.
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Posicionamentos das Federações laborais:

O Senhor Mário Teixeira, juntamente com os demais representantes das
Federações dos Trabalhadores, apoiaram a definição para se
criar um a entidade nos moldes do sistema “S”, adaptado para os
trabalhadores portuários, sem a participação do Governo em sua
administração para evitar riscos de contingenciamentos, com o pleito de
as entidades laborais participem desta nova instituição e a proposta de
texto seja debatida previamente entre as entidades patronais e
laborais;
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Posicionamentos das Federações laborais:
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Posicionamentos das Entidades Empresariais:

10. Os representantes das entidades patronais, FENOP –

ABTP – ABTRA concordaram em elaborar um texto prévio

para a nova lei criando o sistema “S” portuário e a debater

previamente com as entidades laborais.
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NOVO 
CUSTEIO

SISTEMA S - PORTUÁRIO
SESP/SENAP
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Sistema S portuário gerido pela
iniciativa privada;

Nos mesmos moldes do SENAI – SENAC e SENAT (o conceito
de quem paga a conta efetua a gestão dos recursos);

Não envolver os valores já arrecadados e de posse do fundo
gerido pela PDC-Marinha;

Treinamento para todos os colaboradores do segmento
portuário; (não restringir aos avulsos como atualmente)

Não se pretende criar uma rede de escolas;

Objetiva-se utilizar as instalações e instituições capacitadas e
existentes em cada porto ou região;

Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:
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RESUMO DO PROJETO DE LEI:

SENAP – Sistema nacional de aprendizagem
portuária;

SESP – Sistema Social Portuário;

Lei autoriza que FENOP implante o sistema dividido do
FDEPM
O sistema é sempre implantado pela entidade empresarial
nacional federativa que representa o setor envolvido;

Da mesma forma que foi no SENAI – SENAC e SENAI
Serão implantados SENAP e SESP

Conselho Diretor;
Diretoria Executiva;

Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:
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O “SISTEMA S” – TRANSPORTES (Divisão do Sistema S
Indústria) (Lei básica para o Sistema S Portuário)

Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:
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Serviço Nacional de Aprendizagem Portuária – SENAP
Serviço Social Portuário - SESP

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam cometidos à Federação Nacional dos Operadores 
Portuários - FENOP, observadas as disposições desta Lei, os 
encargos de criar, organizar e administrar o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Portuária – SENAP e o Serviço Social Portuário –
SESP, com personalidade jurídica de direito privado, sem prejuízo 
da fiscalização da aplicação de seus recursos pelo Tribunal de 
Contas da União. 

Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:
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Serviço Nacional de Aprendizagem Portuária – SENAP
Serviço Social Portuário - SESP

Art. 2º Compete ao SENAP, gerenciar, desenvolver, executar, direta ou
indiretamente, treinamento, qualificação, aperfeiçoamento e formação
profissional, mantendo os trabalhadores envolvidos atualizados nas
técnicas e instrumentos portuários operacionais e administrativos, bem
como desenvolver o conhecimento no domínio da Tecnologia e das
Ciências Portuárias e funções correlatas, para:

I. Os trabalhadores portuários regulados pela Lei Nº 12.815, de 5 
de junho de 2013;

II. Os trabalhadores empregados nas administrações ou atividades 
afins, dos portos e instalações portuárias; e

III. Os demais trabalhadores portuários envolvidos em atividades 
portuárias, de empresas também contribuintes para este 
sistema de treinamento e aprendizagem.

Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:
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Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:

Art. 5º O SENAP e o SESP terão em sua estrutura
organizacional os seguintes órgãos:
I. Conselho Nacional;
II. Diretoria Executiva e
III. Conselhos Regionais, na forma do previsto no inciso IV

do § 3º do artigo 6º.

Parágrafo Primeiro. Um dos membros de composição da
Diretoria Executiva será indicado pelas instituições
mencionadas nos incisos VI a VIII do Artigo 6º.

Parágrafo Segundo. Os demais membros de composição
da Diretoria Executiva, exceto o Presidente na forma do
inciso II do artigo 6º., serão indicados pelas instituições
mencionadas nos incisos II a V do Artigo 6º.
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Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:

Art. 6º Os Conselhos Nacionais do SENAP e do SESP terão a
seguinte composição:

I. Um representante do Governo Federal;
II. Um representante da Federação Nacional das Operações

Portuárias – FENOP, que presidirá o Conselho;
III.Um representante de associação nacional que congregue

terminais portuários instalados em área de porto organizado;
IV.Um representante de associação nacional que congregue

terminais portuários instalados fora de área de porto organizado;
V. Um representante de associação de terminais especializados nas

operações com contêineres;
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Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:

Art. 6º Os Conselhos Nacionais do SENAP e do SESP terão a seguinte
composição:
I. Um representante do Governo Federal, que atue em órgão responsável pelas atividades portuárias;
II. Um representante da Federação Nacional das Operações Portuárias – FENOP, que presidirá o Conselho;
III. Um representante de associação nacional que congregue terminais portuários instalados em área de porto organizado;
IV. Um representante de associação nacional que congregue terminais portuários instalados fora de área de porto organizado;
V. Um representante de associação de terminais especializados nas operações com contêineres;

VI.Um representante dos trabalhadores empregados nas
administrações e de trabalhadores portuários nas operações dos
portos e das instalações portuárias, indicado pela Federação
Nacional dos Portuários – FNP;

VII.Um representante dos trabalhadores portuários nas atividades
operacionais das instalações portuárias, indicado pela Federação
Nacional dos Conferentes e Consertadores de Carga e Descarga,
Vigias Portuários, Trabalhadores de Blocos e Arrumadores –
FENCCOVIB; e

VIII.Um representante dos trabalhadores portuários nas atividades
operacionais das instalações portuárias, indicado pela da
Federação Nacional dos Estivadores – FNE.
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Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:

§ 2º. Caberá aos Conselhos Nacionais de que trata este artigo:

I. A elaboração e a aprovação do respectivo Regimento Interno
do SENAP e do SESP e do próprio Conselho;

II. A aprovação do planejamento geral proposto pela Diretoria
Executiva;

III.A decisão sobre a regularidade dos projetos e programas
previstos no planejamento geral e sob execução da Diretoria-
Executiva.

IV.A função normativa e de fiscalização da administração do
SENAP e do SESP e

V. A decisão sobre a conveniência e a oportunidade de instalação
de Conselhos Regionais, aprovação de suas regras de
funcionamento e a definição das respectivas áreas de atuação.
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Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:

§ 3º. Compete ainda aos Conselhos Nacionais a definição de
forma e valor orçamentário destinado às entidades responsáveis
pelas indicações de que tratam os incisos VI a VIII do Artigo 6º,
como remuneração de suas atuações no SENAP e no SESP,
limitado no total de quinze por cento do valor repassado à FENOP,
conforme previsto no Artigo 13.

§ 4º Compete exclusivamente ao Conselho Nacional do SENAP a
aprovação de conteúdo pedagógico e grade curricular mínimos,
com aplicabilidade nacional, mediante propostas da Diretoria
Executiva.
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Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:

Art. 7º. O planejamento e forma de execução, na
aplicação de recursos geridos pelo SENAP, destinados
a treinamento, formação, qualificação, certificação e
habilitação dos trabalhadores portuários, registrados e
cadastrados nos órgãos de gestão de mão de obra do
trabalho portuário, previstos no inciso I, art. 2º da
presente, dependerão de programação prévia de cada
um dos respectivos órgãos gestores.

Parágrafo único. Os treinamentos, mencionados no
caput do presente artigo, serão sempre gratuitos para
os trabalhadores envolvidos.



78

Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:

Art. 8º. O planejamento e forma de execução, na
aplicação de recursos geridos pelo SENAP, direcionados aos
treinamentos dos demais trabalhadores envolvidos em outras
atividades portuárias, bem como dos demais envolvidos em
atividades portuárias afins, contribuintes para este sistema de
treinamento e aprendizagem, serão estabelecidos pela
Diretoria Executiva, segundo as diretrizes e planejamentos
anuais definidos pelo Conselho Nacional.
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Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:

Art. 9º As receitas para manutenção do SENAP, a partir de
................................., serão compostas:
I. Pela contribuição mensal compulsória arrecadada das empresas

privadas, estatais, de economia mista e autárquicas, quer federais,
estaduais ou municipais, de serviços portuários, de administração e
exploração de portos e ainda dos órgãos de gestão do trabalho
portuário, previsto na Lei Nº 12.815, de 5 de junho de 2013, inclusive
aquelas atualmente recolhidas em favor do Fundo do Desenvolvimento
do Ensino Portuário, gerido pela Diretoria de Portos e Costas da
Marinha do Brasil, que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço
Nacional de Aprendizagem Portuária – SENAP, calculadas sobre o
montante da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a
todos os seus empregados e aos trabalhadores portuários avulsos,
quando tal forma de contratação houver sido utilizada e recolhidas pelo
Instituto Nacional de Seguridade Social, equivalente a 1,50% (um
inteiro e vinte e cinquenta décimos por cento) do salário
de contribuição previdenciária;
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Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:

Art. 10 As receitas para manutenção do SESP serão
compostas:
I. A partir de ................................, pela contribuição mensal

compulsória arrecadada das empresas privadas, estatais, de
economia mista e autárquicas, quer federais, estaduais ou
municipais, de serviços portuários, de administração e
exploração de portos e ainda dos órgãos de gestão do trabalho
portuário, previsto na Lei Nº 12.815, de 5 de junho de 2013,
calculadas sobre o montante da remuneração paga pelos
estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados e
aos trabalhadores portuários avulsos, quando tal forma de
contratação houver sido utilizada e recolhidas pelo Instituto
Nacional de Seguridade Social, equivalente a 0,50%
(cinquenta décimos por cento) do salário de
contribuição previdenciária;
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Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:

Art. 11 As receitas referidas no artigo 9º, I, e no artigo 10, I, serão
aplicadas em benefício dos trabalhadores portuários atuantes no
respectivo segmento de atividade portuária da empresa
contribuinte, de modo que essas receitas sejam destinadas em
benefício dos trabalhadores daquele segmento de maneira proporcional
ao montante das contribuições custeadas pelas empresas desse
segmento em relação ao montante total de contribuições.

§ 1º A segmentação da atividade portuária a que se refere o
caput será realizada de acordo com o regime jurídico de
exploração da instalação portuária.

§ 2º A segregação de aplicação proporcional das receitas, prevista no
presente artigo, não envolverá os recursos gerados pelo trabalho
portuário na forma de avulsos, que terão aplicação exclusiva para os
trabalhadores cadastrados e registrados em Órgão Gestor de Mão de
Obra do trabalho portuário.
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Novo modelo de custeio – Sistema S Portuário:

Art. 11 As receitas

§ 3º Fica vedada a utilização, das receitas
mencionadas no caput do presente artigo, para a
edificação ou aquisição de imóveis.
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GRUPOS DE 
TRABALHADORES

Trab. Portuários 
Operacionais TUP

Trabalhadores 
Portuários Avulsos

Trab. Port. Avulsos 
Multifuncionais

Trab.Port.Vinculados 
Porto Organiz

Trab. na 
Administração Porto

Trab. Administração 
Terminais Porto

Trab. Administração 
TUP

EMPRESAS 
RECOLHEM 
FUNDO DPC

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

NÃO

NÃO

DPC-
PREVISÃO 

LEGAL PARA 
TREINAR

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

SISTEMA 
PAGA 

TREINAM?

SIM/NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

GRUPOS DE 
TRABALHADORES

Trab. Portuários 
Operacionais TUP

Trabalhadores 
Portuários Avulsos

Trab. Port. Avulsos 
Multifuncionais

Trab.Port.Vinculados 
Porto Organiz

Trab. na 
Administração Porto

Trab. Administração 
Terminais Porto

Trab. Administração 
TUP

SIM

SIM

EMPRESAS 
RECOLHERÃO 

SENAP

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SENAP 
PREVISÃO 

LEGAL PARA 
TREINAR

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SISTEMA 
PAGA 

TREINAM?

SIM

SIM

SIM

SIM

SIM

SISTEMA ATUAL DE CUSTEIO - DPC - MARINHA NOVO SISTEMA DE CUSTEIO - SISTEMA S PORTUÁRIO

Posicionamentos das Entidades Empresariais:

Valores pagos pela iniciativa privada com garantia
de aplicação nos treinamentos
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PL no Senado para Sistema S Portuário
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CONCLUSÃO
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Dados são fundamentais para o entendimento dos desafios;

Para a visualização dos desafios;

Planejamento de propostas e soluções;

Para auxiliar nos diálogos;

Para solucionar a questão de custeio dos treinamentos;

Precisamos acelerar as soluções;
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CONCLUSÕES

FENOP ATUA COM DIÁLOGOS E INTEGRAÇÃO

RELACIONAMENTOS NO PASSADOFENOP NÃO INVESTE EM DISPUTAS

FENOP TEM A VISÃO DO MOMENTO 
ESTRATÉGICO PARA OS AVANÇOS 

NECESSÁRIOS
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Sérgio Aquino
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